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Fiscais do Estado do Pará encerrar-se-ão na data da entrada em 
vigor desta Lei.
Art. 95 - Ficam extintos, com trânsito em julgado das decisões 
proferidas em primeira instância, os procedimentos pendentes 
de julgamento em segunda instância, relativos a recursos de 
ofício, desde que estejam enquadrados nas hipóteses previstas 
nos incisos do art. 30.
Parágrafo único. O Presidente do Tribunal Administrativo 
de Recursos Fazendários e os Presidentes das Câmaras de 
Julgamento, por despacho, darão curso aos expedientes 
transitados em julgado na forma do "caput". (NR)
Art. 96 - São cancelados os créditos tributários cujo valor, 
inclusive acréscimos decorrentes da mora, não seja superior a 
208 (duzentas e oito) Unidades Fiscais de Referência (UFIR) por 
auto de infração, desde que lançados até 30 de abril de 1998.
Art. 97. O Regimento Interno do Tribunal Administrativo 
de Recursos Fazendários, referido no § 1º do art. 74, será 
submetido à apreciação do Chefe do Poder Executivo, no prazo 
de trinta dias a contar da data da publicação desta Lei. (NR)
Art. 98 - As despesas decorrentes desta Lei correrão à conta das 
dotações orçamentárias próprias.
Art. 99 - Os dispositivos referidos das leis a seguir mencionadas 
passam a vigorar conforme segue:
I - art. 19 da Lei n° 5.055, de 16 de dezembro de 1982, que 
dispõe sobre a Taxa de Fiscalização e de Serviços Diversos:
"Art. 19 - Constatada qualquer infração à presente lei, será 
lavrado o auto de infração e notificação fiscal, por autoridade 
competente do quadro funcional da Secretaria de estado da 
Fazenda, iniciando-se assim o procediemnto administrativo 
tributário, nos termos da lei que tratar da matéria."
II - parágrafo único do art. 5° da Lei n° 5.519, de 29 de dezembro 
de 1988, que dispõe sobre a Constituição de Melhoria:
Parágrafo único - O contribuinte, uma vez notificado, poderá 
impugnar os elementos constantes do Edital, aplicando-se, a essa 
impugnação, as disposições da Lei que tratar do procedimento 
administrativo tributário."
III - § 2° do art. 13 e o art. 27 da Lei n° 5.529, de 5 de janeiro 
de 1989, que estabelece normas à cobrança do Imposto sobre 
a Transmissão causa mortis e Doação de quaisquer Bens ou 
Direitos (ITCD):
"§ 2° - Formalizado o expediente, os valores serão submetidos à 
apreciação nos mesmos rito e processamento da impugnação a 
auto de infração e notificação fiscal, previstos na Lei que tratar 
do procedimento administrativo tributário."
"Art. 27 - Compete à Secretaria de Estado da Fazenda e 
fiscalização do imposto de que trata esta Lei."
IV - parágrafo único do art. 5° da Lei n° 6.017, de 30 de 
dezembro de 1996, que dispõe sobre o Imposto sobre a 
propriedade de Veículos Automotores (IPVA):
"Parágrafo único - Verificado pelas autoridades responsáveis 
pelo registro e licenciamento, inscrição ou matrícula do veículo 
que o requerente não preenchia ou deixou de preencher as 
condições exigidas para a isenção, será comunicada a autoridade 
competente para lavrar o auto de infração e notificação fiscal."
Art. 100 - Fica acrescentado o inciso XIV no art. 78 da Lei n° 
5.530, de 13 de janeiro de 1989, que disciplina o ICMS, com a 
seguinte redação:
"XIV - 200 (duzentas) Unidades Fiscais de Referência (UFIR), 
quando o contribuinte deixar de apresentar, no local, na forma ou 
no prazo previstos na legislação tributária, declaração periódica 
do ICMS a que estiver obrigado."
Art. 101 - Revogam-se as disposições em contrário e, 
especialmente:
I - a Lei n° 1.776, de 2 de setembro de 1959, que cria o Conselho 
de Contribuintes do Estado;
II - os arts. 13, 14, 15, 20 e 21 da Lei n° 5.055, de 16 de 
dezembro de 1988, que dispõe sobre a Taxa de Fiscalização e de 
Serviços Diversos;
III - o art. 9° da Lei n° 5.519, de 29 de dezembro de 1988, que 
dispõe sobre a Contribuição de Melhoria;
IV - o § 3° do art. 9°, os §§ 3° e 4° do art. 13 e o art. 19, todos 
da Lei n° 5.529, de 5 de janeiro de 1989, que estabelece normas 
à cobrança do Imposto sobre a Transmissão causa mortis e 
Doação de quaisquer Bens ou Direitos (ITCD);
V - os arts. 71 a 76 e 80 a 108 da Lei n° 5.530, de 13 de janeiro 
de 1989, e alterações, que disciplina o ICMS;
VI - o art. 4° da Lei n° 6.011, de 27 de dezembro de 1996, que 
altera dispositivos da Lei n° 5.530, de 13 de janeiro de 1989, e 

dá outras providências;
VII - os arts. 19 e 20 e o parágrafo único do art. 21, todos da 
Lei n° 6.017, de 30 de dezembro de 1996, que dispõem sobre o 
Imposto sobre a Propriedade de Veículos Automotores (IPVA).
Art. 102 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo seus efeitos a partir de 1° de março de 1999.
PALÁCIO DO GOVERNO, 30 de dezembro de 1998.

ALMIR GABRIEL
Governador do Estado

* Republicada conforme a Lei Complementar nº 033, de 
4/11/97, com as alterações introduzidas pelas Leis nºs 
6.429, de 27/12/2001, 6.707, de 29/12/2004, 6.710, de 
14/1/2005, 7.066, 4-12-2007, e 7.078, DE 28-12-2008.

L E I   N° 7.096, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2008
Declara e reconhece como de utilidade pública para o Estado do 
Pará, a Associação Desportiva Vila Nova com sede no Município 
de São Miguel do Guamá.
A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARÁ estatui e eu 
sanciono a seguinte Lei:
Art. 1° Fica declarada e reconhecida como de utilidade pública 
para o Estado do Pará, a Associação Desportiva Vila Nova, 
pessoa jurídica de direito privado, sem fins lucrativos, fundada 
em 10 de outubro de 1972, com sede no Município de São 
Miguel do Guamá.
Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 6 de fevereiro de 2008.

ANA JÚLIA CAREPA
Governadora do Estado

D E C R E T O   Nº 780, DE 1º DE FEVEREIRO DE 2008
Declara de utilidade pública, para fins de desapropriação, o 
imóvel que menciona, situado no Município de Belém, Estado 
do Pará, e dá outras providências.
A GOVERNADORA DO ESTADO DO PARÁ, no uso das atribuições 
que lhe confere o art. 135, inciso V, da Constituição Estadual, e 
nos termos do art. 5º do Decreto-Lei Federal nº 3.365, de 21 
de junho de 1941, e legislação subseqüente, combinado com 
o art. 2º, inciso I, da Lei Federal nº 4.132, de 10 de setembro 
de 1962, com suas alterações posteriores, e considerando a 
necessidade de garantir espaço ao Banco do Estado do Pará 
S.A. - BANPARÁ a fim de que possa desenvolver ações de 
promoção, apoio e incentivo nas áreas de educação, cultura e 
assistência a comunidades urbanas-rurais,
D E C R E T A:
Art. 1° Fica declarado de utilidade pública, a fim de ser 
desapropriado em favor do Banco do Estado do Pará S.A. - 
BANPARÁ, por via amigável ou judicial, o imóvel urbano e suas 
benfeitorias, situado na Rua Dom Alberto Ramos, nº 24, no 
Município de Belém, Estado do Pará, medindo 11,84m (onze 
metros e oitenta e quatro centímetros) de frente, 70,37m 
(setenta metros e trinta e sete centímetros) pela lateral 
direita, 70,37m (setenta metros e trinta e sete centímetros) 
pela lateral esquerda, 11,84m (onze metros e oitenta e quatro 
centímetros) de travessão dos fundos, perfazendo uma área 
total de 833,18m² (oitocentos e trinta e três metros e dezoito 
centímetros quadrados).
Art. 2° A Procuradoria-Geral do Estado, adotará as medidas 
administrativas e/ou judiciais que se fizerem necessárias à 
consecução do ato expropriatório previsto no artigo anterior, 
ficando, desde logo, autorizada a invocar o caráter de urgência, 
no processo judicial de desapropriação, com fundamento no art. 
15 do Decreto-Lei Federal nº 3.365, de 21 de junho de 1941, 
com as alterações que lhe foram impostas pelo Decreto-Lei nº 
1.075, de 1970, ambos recepcionados pela Constituição Federal 
de 1988.
Art. 3° As despesas com execução do presente Decreto correrão 
por conta de recursos próprios do Tesouro Estadual.
Art. 4° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário.
PALÁCIO DO GOVERNO, 1º de fevereiro de 2008.

ANA JÚLIA CAREPA
Governadora do Estado

D E C R E T O   Nº 781, DE 1º DE FEVEREIRO DE 2008
Declara de utilidade pública, para fins de desapropriação, o 
imóvel que menciona, situado no Município de Belém, Estado 
do Pará, e dá outras providências.
A GOVERNADORA DO ESTADO DO PARÁ, no uso das atribuições 
que lhe confere o art. 135, inciso V, da Constituição Estadual, e 
nos termos do art. 5º do Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de junho 

de 1941, e legislação subseqüente, e considerando a criação do 
Instituto de Desenvolvimento Econômico, Social e Ambiental do 
Pará - IDESP, através da Lei nº 7.030, de 30 de julho de 2007, 
e a necessidade de dotar o órgão de sede própria a fim de 
garantir seu funcionamento e o cumprimento de sua finalidade 
institucional,
D E C R E T A:
Art. 1° Fica declarado de utilidade pública, a fim de ser 
desapropriado em favor do Instituto de Desenvolvimento 
Econômico, Social e Ambiental do Pará - IDESP, por via amigável 
ou judicial, o imóvel urbano e suas benfeitorias, situado na 
Avenida Nazaré, nº 148, no Município de Belém, Estado do 
Pará, medindo 13,70m (treze metros e setenta centímetros) 
de frente, 66,85m (sessenta e seis metros e oitenta e cinco 
centímetros) pela lateral direita, 66,85 m (sessenta e seis 
metros e oitenta e cinco centímetros) pela lateral esquerda, 
13,70m (treze metros e setenta centímetros) de travessão dos 
fundos, perfazendo uma área total de 915,85m² (novecentos e 
quinze metros e oitenta e cinco centímetros quadrados).
Art. 2° A Procuradoria-Geral do Estado, adotará as medidas 
administrativas e/ou judiciais que se fizerem necessárias à 
consecução do ato expropriatório  previsto no artigo anterior, 
ficando, desde logo, autorizada a invocar o caráter de urgência, 
no processo judicial de desapropriação, com fundamento no art. 
15 do Decreto-Lei Federal nº 3.365, de 21 de junho de 1941, 
com as alterações que lhe foram impostas pelo Decreto-Lei nº 
1.075, de 1970, ambos recepcionados pela Constituição Federal 
de 1988.
Art. 3° As despesas com execução do presente Decreto correrão 
por conta de recursos próprios  do Tesouro Estadual.
Art. 4° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário.
PALÁCIO DO GOVERNO, 1º de fevereiro de 2008.

ANA JÚLIA CAREPA
Governadora do Estado

D E C R E T O   Nº 782, DE 1º DE FEVEREIRO DE 2008
Declara de utilidade pública, para fins de desapropriação, o 
imóvel que menciona, situado no Município de Belém, Estado 
do Pará, e dá outras providências.
A GOVERNADORA DO ESTADO DO PARÁ, no uso das atribuições 
que lhe confere o art. 135, inciso V, da Constituição Estadual, 
e nos termos do art. 5º do Decreto-Lei Federal nº 3.365, de 
21 de junho de 1941, e legislação subseqüente, e considerando 
a criação do Instituto de Desenvolvimento Econômico, Social 
e Ambiental do Pará - IDESP, através da Lei nº 7.030, de 30 
de julho de 2007, e a necessidade de dotar o órgão de sede 
própria a fim de garantir seu funcionamento e o cumprimento 
de sua finalidade institucional,
D E C R E T A:
Art. 1° Fica declarado de utilidade pública, a fim de ser 
desapropriado em favor do Instituto de Desenvolvimento 
Econômico, Social e Ambiental do Pará - IDESP, por via amigável 
ou judicial, o imóvel urbano e suas benfeitorias, situado na 
Avenida Nazaré, nº 154, no Município de Belém, Estado do Pará, 
medindo 7,37m (sete metros e trinta e sete centímetros) de 
frente, 48,70m (quarenta e oito metros e setenta  centímetros) 
pela lateral direita, 48,70m (quarenta e oito metros e setenta 
centímetros) pela lateral esquerda, 7,37m (sete metros e trinta 
e sete centímetros) de travessão dos fundos, perfazendo uma 
área total de 358,92m² (trezentos e cinquenta e oito metros e 
noventa e dois centímetros quadrados).
Art. 2° A Procuradoria-Geral do Estado, adotará as medidas 
administrativas e/ou judiciais que se fizerem necessárias à 
consecução do ato expropriatório previsto no artigo anterior, 
ficando, desde logo, autorizada a invocar o caráter de urgência, 
no processo judicial de desapropriação, com fundamento no art. 
15 do Decreto-Lei Federal nº 3.365, de 21 de junho de 1941, 
com as alterações que lhe foram impostas pelo Decreto-Lei nº 
1.075, de 1970, ambos recepcionados pela Constituição Federal 
de 1988.
Art. 3° As despesas com execução do presente Decreto correrão 
por conta de recursos próprios  do Tesouro Estadual.
Art. 4° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário.
PALÁCIO DO GOVERNO, 1º de fevereiro de 2008.

ANA JÚLIA CAREPA
Governadora do Estado
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